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INDICAÇÃO N° 1046/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de
Itajaí, com cópia ao CODETRAN, para que realize estudos no intuito de implantar uma faixa
elevada  na  Rua  Estefano  José  Vanolli  em  frente  ao  número  401,  localizada  no  Bairro  São
Vicente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se que o pedido acima exposto é uma solicitação da comunidade local, que por sua vez
tem se arriscado para fazer a travessia na faixa de pedestre, pois motoristas não param para
travessia.
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